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PROCESSO: CEE nº 1250/73 

INTERESSADO: Conselho Estadual de Educação 

ASSUNTO: Supervisão do Ensino Superior do Estado de São Paulo, visando 

à futura integração funcional, em conjunto cont o Departamento 

de Assuntos Universitários do MEC. 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

RELATOR: Conselheiro Wlademir Pereira 

 

HISTÓRICO: O nobre Conselheiro Olavo Baptista Filho, na 

sessão de 19 de janeiro do corrente ano, fez uma indicação ao Pleno 

sobre a necessidade de supervisão do Ensino Superior de São Paulo, 

visando à futura Integração funcional dos sistemas. 

Por indicação do Senhor Presidente do Conselho Estadual de 

Educação o protocolado veio a Comissão de Planejamento, para 

examina-lo, não quanto ao mérito, mas, à metodologia para trabalhar 

a matéria. 

CONCLUSÃO: Da leitura da indicação verifica-se que o nobre 

Conselheiro Olavo Baptista Filho, demonstrando profundo conhecimento 

do assunto, põe em evidência os principais problemas do Ensino Superior 

em São Paulo, e conclui pela conveniência "de se considerar o ensino 

superior como um todo, secn preocupação de sistemas." 

Salvo melhor juízo, parece-nos que a metodologia indicada 

para solução de problema, deveria ser a seguinte: 

1- exigindo a supervisão do Ensino Superior, visando a 

futura integração funcional do sistema, a concordância das autoridades 

excessivas das três órbitas administrativas deve ser organizada uma 

comissão constituída de um Diretor designado peta CESESP e de em 

Representante Federal, indicado pela Delegacia do MEC. 

2- As conclusões a que chegasse essa comissão deveriam e 

encaminhadas à aprovação da Secretaria da Educação e do MEC. 

 

São Paulo, 50 de abril da 1973 

Conselheiro Wlademir Pereira - Relator 
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A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO, em sessão realizada nesta data, 

após discussão e votação, adotou, como seu como seu Parecer a conclusão 

do VOTO de nobre Conselheiros. 

Presentes: Wlademir Pereira e Eloysio Rodrigues da Silva, 

 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1973. 

a) Conselheiro Wlademir Pereira -Presidente. 


